
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA PRIMEIRA SECRETARIA

 
DESPACHO

 
 

 
Em cumprimento ao estabelecido no inciso VII do art. 67, c/c

art. 209, ambos do Regimento Interno, determino a leitura da Proposta de Sustação de
Ato nº 2/2026, que "Susta parte final do inciso II do art. 2º da Instrução Geral sobre o
Corpo Temporário de inativos da Segurança Pública (IG-10-100) contida no Anexo
Único do Ato nº 678/PMSC/2022 do Comandante-Geral da Polícia Militar de Santa
Catarina para suprimir parte que estabelece a prorrogação até o limite de 70 (setenta)
anos.", de autoria do Deputado Alex Brasil, no Expediente em Sessão Plenária da 20ª
Legislatura.

 
Na sequência, distribua-se a referida Proposta de Sustação

de Ato à seguinte comissão:
 

- Comissão de Constituição e Justiça.
 

 
 

 
 

Florianópolis, datado e assinado digitalmente.
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